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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 
ESTADO DA BAHIA  

Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra- Bahia.  
Fone/Fax: 77 3461-1012 

 

_____________________________________________________________________________________ 
Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 

CEP: 45.263-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012  

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 008/2022 

 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra, no uso da competência que lhe outorga o art.24, inciso X, 

da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e 

no Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica Municipal, vem formalizar a DISPENSA DO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para locação de imóvel para funcionamento da Sede do Conselho 

Tutelar, visando atender as demandas do município de Bom Jesus da Serra, Bahia. Prazo 31/12/2022. 

Totalizando R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), constantes do respectivo Processo de Dispensa 

de Licitação 008/2022, devendo ser celebrado o contrato com a Sra. NEUMA GONÇALVES 

FERNANDES, pessoa física, inscrita no CPF n° 554.709.635-00, residente e domiciliada na cidade de 

Bom Jesus Serra/BA, na Rua Edgar Rodrigues Carneiro, n° 126, Bairro Centro. Publique-se no local de 

costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito 

público, na forma do art. 61 e 62 da lei 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. 

Gabinete do Prefeito, 14 de Fevereiro de 2022. 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

 

 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2022  

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 

8.666 de 21 de junho de 1993, torna público a Adjudicação do Objeto da Dispensa de Licitação nº 

008/2022 – locação de imóvel para funcionamento da Sede do Conselho Tutelar, visando atender as 

demandas do município de Bom Jesus da Serra, Bahia, para a Sra. NEUMA GONÇALVES FERNANDES, 

pessoa física, inscrita no CPF sob o n° 554.709.635-00, residente e domiciliada em Bom Jesus Serra/BA, 

na Rua Edgar Rodrigues Carneiro, n° 126, Bairro Centro. Valor global R$ 5.500,00 (cinco mil e 

quinhentos reais). Adjudicado o objeto no dia 14 de Fevereiro de 2022. Bom Jesus da Serra, Jornando 

Vilasboas Alves - Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 
ESTADO DA BAHIA  

Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra- Bahia.  
Fone/Fax: 77 3461-1012 

 

_____________________________________________________________________________________ 
Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 

CEP: 45.263-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012  

 

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2022 

 

 A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art.24, inciso X, da Lei Federal nº 

8.666 de 21 de junho de 1993, torna público a Homologação da Dispensa de Licitação nº 008/2022 – cujo 

objeto é a locação de imóvel para funcionamento da Sede do Conselho Tutelar, visando atender as 

demandas do município de Bom Jesus da Serra, Bahia, para a Sra. NEUMA GONÇALVES FERNANDES, 

pessoa física, inscrita no CPF sob o n° 554.709.635-00, residente e domiciliada em  Bom Jesus Serra/BA, 

Rua Edgar Rodrigues Carneiro, n° 126, Bairro Centro. Valor global R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos 

reais). A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra HOMOLOGA o referido processo de dispensa em 

14/02/2022. Bom Jesus da Serra, Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 
ESTADO DA BAHIA  

Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra- Bahia.  
Fone/Fax: 77 3461-1012 

 

_____________________________________________________________________________________ 
Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 

CEP: 45.263-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012  

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002-2/2022 VINCULADO A DISPENSA Nº 008/2022 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – NEUMA 

GONÇALVES FERNANDES CPF sob o n° 554.709.635-00 - OBJETO: locação de imóvel para 

funcionamento da Sede do Conselho Tutelar, visando atender as demandas do município de Bom Jesus 

da Serra, Bahia; Data do Contrato: 14/02/2022; Prazo: 31/12/2022; Valor Global do Contrato R$ 5.500,00 

(cinco mil e quinhentos reais). Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação 

legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom 

Jesus da Serra, 14 de Fevereiro de 2022 – Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 

 

 

 



TerçaFeira

26 de Abril de 2022

Edição nº 233

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 
ESTADO DA BAHIA  

Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra- Bahia.  
Fone/Fax: 77 3461-1012 

 

_____________________________________________________________________________________ 
Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 

CEP: 45.263-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012  

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2022 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra, no uso da competência que lhe outorga o art.24, inciso X, 

da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no 

Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica Municipal, vem formalizar a DISPENSA DO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para a Locação de imóvel para funcionamento da Central de Marcação 

e Regulação de Exames para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde deste município. 

Prazo: 31/12/2022. Totalizando R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenta reais), constantes do 

respectivo Processo de Dispensa de Licitação 009/2022, devendo ser celebrado o contrato com o Sr. 

LUCAS SANTOS SILVA, pessoa física, inscrito no CPF sob o n° 084.379.165-93, residente e domiciliado 

em Bom Jesus da Serra/BA, no Povoado Bonfim do Amianto, s/n, Zona Rural. Publique-se no local de 

costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito 

público, na forma do art. 61 e 62 da lei 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. 

Gabinete do Prefeito, 14 de fevereiro de 2022. 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2022  

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 

8.666 de 21 de junho de 1993, torna público a Adjudicação do Objeto da Dispensa de Licitação nº 

009/2022 – Locação de imóvel para funcionamento da Central de Marcação e Regulação de Exames 

para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde deste município, para o Senhor LUCAS 

SANTOS SILVA, pessoa física, inscrito no CPF sob o n° 084.379.165-93, residente e domiciliado na 

cidade de Bom Jesus Serra/BA, Povoado Bonfim do Amianto, s/n, Zona Rural. Valor global R$ 4.950,00 

(quatro mil novecentos e cinquenta reais). Adjudicado o objeto no dia 14 de fevereiro de 2022. Bom Jesus 

da Serra, Jornando Vilasboas Alves - Prefeito Municipal. 
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ESTADO DA BAHIA  
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_____________________________________________________________________________________ 
Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 

CEP: 45.263-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012  

 

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2022 

 

 A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art.24, inciso X, da Lei Federal nº 

8.666 de 21 de junho de 1993, torna público a Homologação da Dispensa de Licitação nº 009/2022 – cujo 

objeto é a Locação de imóvel para funcionamento da Central de Marcação e Regulação de Exames para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde deste município, para o Senhor LUCAS 

SANTOS SILVA, pessoa física, inscrito no CPF sob n° 084.379.165-93, residente e domiciliado na cidade 

de Bom Jesus Serra/BA, Povoado Bonfim do Amianto, s/n, Zona Rural. Valor global R$ 4.950,00 (quatro 

mil novecentos e cinquenta reais). A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra HOMOLOGA o referido 

processo de dispensa em 14/02/2022. Bom Jesus da Serra, Jornando Vilasboas Alves – Prefeito 

Municipal. 
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ESTADO DA BAHIA  
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_____________________________________________________________________________________ 
Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 

CEP: 45.263-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012  

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 033-2/2022 VINCULADO A DISPENSA Nº 009/2022 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – LUCAS 

SANTOS SILVA CPF sob o n° 084.379.165-93 – OBJETO: locação de imóvel para funcionamento da 

Central de Marcação e Regulação de Exames para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Saúde deste município; Data do Contrato: 14/02/2022; Prazo: 31/12/2022; Valor do Contrato R$ 4.950,00 

(quatro mil novecentos e cinquenta reais). Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme 

determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias 

úteis. Bom Jesus da Serra, 14 de fevereiro de 2022 – Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 
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Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra- Bahia.  
Fone/Fax: 77 3461-1012 

 

_____________________________________________________________________________________ 
Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
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ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2022 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra, no uso da competência que lhe outorga o art.24, inciso X, 

da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no 

Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica Municipal, vem formalizar a DISPENSA DO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para a Locação de imóvel para funcionamento do Posto de 

Atendimento do Centro de Endemias para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde deste 

município. Prazo: 31/12/2022. Totalizando R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), constantes do 

respectivo Processo de Dispensa de Licitação 010/2022, devendo ser celebrado o contrato com Sr. 

JUSCELINO NOVAIS SOUZA, pessoa física, inscrito no CPF sob o n° 009.348.275-24, residente e 

domiciliado em Bom Jesus da Serra/BA, na Avenida Deocleciano Teixeira Lopes, n° 325, Bairro Centro. 

Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às 

formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela 

Procuradoria Jurídica. 

Gabinete do Prefeito, 14 de fevereiro de 2022 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

 

 

 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2022  

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 

8.666 de 21 de junho de 1993, torna público a Adjudicação do Objeto da Dispensa de Licitação nº 

010/2022 – locação de imóvel para funcionamento do Posto de Atendimento do Centro de Endemias para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde deste município, para o Senhor Juscelino Novais 

Souza, pessoa física, inscrito no CPF sob o n° 009.348.275-24, residente e domiciliado em Bom Jesus da 

Serra/BA, Avenida Deocleciano Teixeira Lopes, n° 325, Bairro Centro. Valor global R$ 5.500,00 (cinco mil 

e quinhentos reais). Adjudicado o objeto no dia 14 de fevereiro de 2022. Bom Jesus da Serra, Jornando 

Vilasboas Alves - Prefeito Municipal. 
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HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2022 

 

 A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art.24, inciso X, da Lei Federal nº 

8.666 de 21 de junho de 1993, torna público a Homologação da Dispensa de Licitação nº 010/2022 – cujo 

objeto é a Locação de imóvel para funcionamento do Posto de Atendimento do Centro de Endemias para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde deste município, para o Senhor JUSCELINO 

NOVAIS SOUZA, pessoa física, inscrito no CPF sob o n° 009.348.275-24, residente e domiciliado em 

Bom Jesus da Serra/BA, na Avenida Deocleciano Teixeira Lopes, n° 325, Bairro Centro. Valor global R$ 

5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra HOMOLOGA o 

referido processo de dispensa em 14/02/2022. Bom Jesus da Serra, Jornando Vilasboas Alves – Prefeito 

Municipal. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 034-2/2022 VINCULADO A DISPENSA Nº 010/2022 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – 

JUSCELINO NOVAIS SOUZA CPF sob o n° 009.348.275-24 – OBJETO: locação de imóvel para 

funcionamento do Posto de Atendimento do Centro de Endemias para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde deste município; Data do Contrato 14/02/2022; Prazo: 31/12/2022; Valor 

do Contrato R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). Certifico para fins de prova, a quem de direito, 

conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 

(cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 14 de fevereiro de 2022 – Jornando Vilasboas Alves – Prefeito 

Municipal. 
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2022, VINCULADO AO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 039/2022 

 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, necessita da 

Prestação de Serviço de limpeza e manutenção nos aparelhos de Ar Condicionado nas diversas 

secretarias do Município de Bom Jesus da Serra, Bahia. 

 

CONSIDERANDO as disposições previstas no art. 75, inciso II, da Lei Federal Nº 14.133/2021;  

 

CONSIDERANDO o parecer emitido pela assessoria jurídica que opinando pela legalidade da aquisição 

a ser efetuada através de Dispensa de licitação, por estarem presentes requisitos previstos nos arts. 72 e 

75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021; 

 

CONSIDERANDO que a empresa ROSANILZA PEREIRA DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob n° 

32.590.872/0001 - 43, com sede na Rua Sargento Mor, n.º 1184, Bairro Centro, CEP 45.260-000, cidade 

de Poções, estado da Bahia, apresentou o melhor preço dentre os fornecedores pesquisados e possui os 

requisitos exigidos; 

 

CONSIDERANDO que a empresa ROSANILZA PEREIRA DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob n° 

32.590.872/0001 - 43, apresentou a esta Comissão de Licitação os documentos que demonstram a sua 

idoneidade e a sua regularidade jurídica e fiscal; 

 

CONSIDERANDO que há disponibilidade de recursos financeiros para arcar com os custos da prestação 

dos serviços, conforme informação do setor contabilidade deste Município, o qual informa a seguinte 

dotação orçamentária para a prestação dos serviços: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

20001 – Gabinete do Prefeito 

20002 – Secretaria Municipal de Adm. e Planejamento 

20004 – Secretaria de Transporte 

20006 – Secretaria de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente 
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20007 – Secretaria Municipal de Obras e Infra-Estrutura 

20008 – Secretaria Municipal de Cultura e Esporte, Juventude e Lazer 

21001 – Secretaria de Saúde 

21002 – Fundo Municipal de Saúde 

22001 – Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social 

22002 – Fundo Municipal de Assistência Social 

23001 – Secretaria Municipal de Educação 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA:  

3390390000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

  

RECONHECE a Dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, 

referente à Prestação de Serviço de limpeza e manutenção nos aparelhos de Ar Condicionado nas 

diversas secretarias do Município de Bom Jesus da Serra, Bahia, junto à empresa ROSANILZA 

PEREIRA DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob n° 32.590.872/0001 - 43, com sede na Rua Sargento Mor, 

n.º 1184, Bairro Centro, CEP 45.260-000, cidade de Poções, estado da Bahia, devendo o instrumento 

contratual ser celebrado com observância das regras previstas na Lei n° 14.133/2021. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, 23 de fevereiro de 2022. 

 

__________________ 

Sandra Aparecida Oliveira de Eça  

MEMBRO 

________________________ 

Geferson Moreira do Carmo  

 PRESIDENTE DA CPL 

________________________ 

Valtenor José dos Santos 

MEMBRO 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2022   

ATA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, na sala do setor de licitações e 

contratos, localizada na sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, situada à Praça 

Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia, reuniram-se os 

membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 184/2021 de 12 de 

Abril de 2021, composta por Geferson Moreira do Carmo e membros Sandra Aparecida Oliveira 

de Eça e Valtenor José dos Santos, para, sobre a presidência do primeiro, avaliar e decidir acerca 

da Prestação de Serviço de limpeza e manutenção nos aparelhos de Ar Condicionado nas 

diversas secretarias do Município de Bom Jesus da Serra, Bahia. Tendo está CPL, após análise 

dos autos, chegado à conclusão que para atender as exigências e necessidades deste Município, 

a empresa ROSANILZA PEREIRA DE SOUZA, Inscrita no CNPJ sob n° 32.590.872/0001 - 43, 

com sede na Rua Sargento Mor, n.º 1184, Bairro Centro, CEP 45.260-000, cidade de Poções, 

estado da Bahia, que conta com ampla experiência e possui todos os requisitos indispensáveis à 

prestação dos serviços de forma singular e diferenciada, atendendo às necessidades do 

Município. Verificou-se que o parecer da Assessoria Jurídica foi favorável à aquisição direta por 

meio de Dispensa de licitação. Ademais, esta comissão verificou que consta dos autos 

comprovação da singularidade da prestação dos serviços, assim como da notória especialização 

técnica da empresa. Por fim, constatou-se que o preço se encontra dentro do padrão de valor de 

mercado. Ante o exposto, resolve esta Comissão Permanente de Licitação, com fundamento no 

art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, considerar dispensável o Processo Licitatório, 

manifestando favoravelmente à contratação da ROSANILZA PEREIRA DE SOUZA, para 

aquisição solicitada, sendo o valor a ser pago como contraprestação considerado razoável dentro 

das condições normais de prestação dos serviços, qual seja o valor global de R$ 49.600,00 

(quarenta e nove mil e seiscentos reais). Segue em anexo termo de Reconhecimento da 

Dispensa de licitação com as devidas justificativas, devendo ser publicado e encaminhado para a 

Secretaria do Município, se concordando, emita o termo de ratificação. Nada mais havendo, pelo 

Presidente foi determinado que fosse encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata para os fins 

de direito. 

 

__________________ 

Sandra Aparecida Oliveira De Eça  

MEMBRO 

________________________ 

Geferson Moreira do Carmo 

PRESIDENTE DA CPL 

________________________ 

Valtenor José dos Santos  

MEMBRO 
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2022 

 

RATIFICO o ato de Reconhecimento da Dispensa de Licitação nº 011/2022, de autoria do Sr. Geferson 

Moreira do Carmo, Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, cujo objeto 

Prestação de Serviço de limpeza e manutenção nos aparelhos de Ar Condicionado nas diversas 

secretarias do Município de Bom Jesus da Serra, Bahia, uma vez que o processo se encontra 

devidamente instruído, contendo a documentação necessária, parecer da Assessoria Jurídica acerca da 

legalidade da contratação, e existência da disponibilidade orçamentária suficiente à aquisição, conforme 

informado pelo setor contábil, a ser enquadrado na seguinte dotação:  

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

20001 – Gabinete do Prefeito 

20002 – Secretaria Municipal de Adm. e Planejamento 

20004 – Secretaria de Transporte 

20006 – Secretaria de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente 

20007 – Secretaria Municipal de Obras e Infra-Estrutura 

20008 – Secretaria Municipal de Cultura e Esporte, Juventude e Lazer 

21001 – Secretaria de Saúde 

21002 – Fundo Municipal de Saúde 

22001 – Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social 

22002 – Fundo Municipal de Assistência Social 

23001 – Secretaria Municipal de Educação 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA:  

3390390000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, 23 de fevereiro de 2022. 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal   
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 005-2/2022 VINCULADO A DISPENSA Nº 011/2022 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – 

ROSANILZA PEREIRA DE SOUZA CNPJ sob o nº 32.590.872/0001 – 43 – OBJETO: Contratação de 

empresa para Prestação de Serviço de limpeza e manutenção nos aparelhos de Ar Condicionado nas 

diversas secretarias do Município de Bom Jesus da Serra, Bahia; Data do Contrato 23/02/2022; Prazo: 

31/12/2022; Valor do Contrato R$ 49.600,00 (quarenta e nove mil e seiscentos reais). Certifico para fins 

de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no 

mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 23 de fevereiro de 2022 – Jornando 

Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2022, VINCULADO AO 

PROCESSO ADMINISTRATIIO N° 040/2022 

 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal Administração e Planejamento, necessita da Prestação 

de Serviço de Consultoria na elaboração, encaminhamento e acompanhamento de Projetos junto a 

Plataforma Mais Brasil (antigo SICONV) e no SIGTV. 

 

CONSIDERANDO as disposições previstas no art. 24, inciso II, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho 

de 1993;  

 

CONSIDERANDO o parecer emitido pela assessoria jurídica que opinando pela legalidade da aquisição 

a ser efetuada através de Dispensa de licitação, por estarem presentes requisitos previstos nos art. 24, 

inciso II, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993; 

 

CONSIDERANDO que a empresa PRESERVAR – PROJETOS EDUCACIONAIS E SOCIAIS DO VALE 

DO RIO DAS CONTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 05.609.314/0001-00, com sede na Rua Candinha 

Barreto, n.º 176, Bairro Jequiezinho, CEP 45.208-267, cidade de Jequié, estado da Bahia, apresentou o 

melhor preço dentre os fornecedores pesquisados e possui os requisitos exigidos; 

 

CONSIDERANDO que a empresa PRESERVAR – PROJETOS EDUCACIONAIS E SOCIAIS DO VALE 

DO RIO DAS CONTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 05.609.314/0001-00, apresentou a esta 

Comissão de Licitação os documentos que demonstram a sua idoneidade e a sua regularidade jurídica e 

fiscal; 

 

CONSIDERANDO que há disponibilidade de recursos financeiros para arcar com os custos da prestação 

dos serviços, conforme informação do setor contabilidade deste Município, o qual informa a seguinte 

dotação orçamentária para a prestação de serviço: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

20002 - Secretaria Municipal Administração e Planejamento 
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DESPESA ORÇAMENTÁRIA:  

3390390000 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

  

RECONHECE a Dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, referente à 

Prestação de Serviço de Consultoria na elaboração, encaminhamento e acompanhamento de Projetos 

junto a Plataforma Mais Brasil (antigo SICONV) e no SIGTV, junto à empresa PRESERVAR – 

PROJETOS EDUCACIONAIS E SOCIAIS DO VALE DO RIO DAS CONTAS LTDA, inscrita no CNPJ 

sob n° 05.609.314/0001-00, com sede na Rua Candinha Barreto, n.º 176, Bairro Jequiezinho, CEP 

45.208-267, cidade de Jequié, estado da Bahia, devendo o instrumento contratual ser celebrado com 

observância das regras previstas na Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, 01 de fevereiro de 2022. 

 

__________________ 

Sandra Aparecida Oliveira de Eça  

MEMBRO 

________________________ 

Geferson Moreira do Carmo  

 PRESIDENTE DA CPL 

________________________ 

Valtenor José dos Santos 

MEMBRO 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2022   

ATA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

Ao primeiro dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, na sala do setor de licitações e contratos, 

localizada na sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, situada à Praça Vitorino José Alves, nº 

112, Centro, Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 

Licitação, nomeada pelo Decreto nº 184/2021 de 12 de Abril de 2021, composta por: Geferson Moreira do 

Carmo e membros Sandra Aparecida Oliveira de Eça e Valtenor José dos Santos, para, sobre a presidência 

do primeiro, avaliar e decidir acerca da Prestação de Serviço de Consultoria na elaboração, 

encaminhamento e acompanhamento de Projetos junto a Plataforma Mais Brasil (antigo SICONV) e no 

SIGTV. Tendo esta CPL, após análise dos autos, chegado à conclusão que para atender as exigências e 

necessidades deste Município, a empresa PRESERVAR – PROJETOS EDUCACIONAIS E SOCIAIS DO 

VALE DO RIO DAS CONTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 05.609.314/0001-00, com sede na Rua 

Candinha Barreto, n.º 176, Bairro Jequiezinho, CEP 45.208-267, cidade de Jequié, estado da Bahia, que 

conta com ampla experiência e possui todos os requisitos indispensáveis à prestação de serviço de forma 

singular e diferenciada, atendendo às necessidades do Município. Verificou-se que o parecer da Assessoria 

Jurídica foi favorável à prestação dos serviços direta por meio de Dispensa de licitação. Ademais, esta 

comissão verificou que consta dos autos comprovação da singularidade da prestação de serviço, assim 

como da notória especialização técnica da empresa. Por fim, constatou-se que o preço se encontra dentro 

do padrão de valor de prestação de serviço. Ante o exposto, resolve esta Comissão Permanente de 

Licitação, com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, considerar dispensável o Processo 

Licitatório, manifestando favoravelmente à contratação da empresa PRESERVAR – PROJETOS 

EDUCACIONAIS E SOCIAIS DO VALE DO RIO DAS CONTAS LTDA, para a prestação de serviço 

solicitado, sendo o valor a ser pago como contraprestação considerado razoável dentro das condições 

normais de aquisição, qual seja o valor global R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais). Segue em 

anexo termo de Reconhecimento da Dispensa de licitação com as devidas justificativas, devendo ser 

publicado e encaminhado para a Secretária do Município, se concordando, emita o termo de ratificação. 

Nada mais havendo, pelo Presidente foi determinado que fosse encerrada a sessão, lavrando-se a presente 

ata para os fins de direito. 

 

 

_____________________________ 

Sandra Aparecida Oliveira De Eça  

MEMBRO 

________________________ 

Geferson Moreira do Carmo 

PRESIDENTE DA CPL 

________________________ 

Valtenor José dos Santos  

MEMBRO 
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 012/2022 

 

RATIFICO o ato de Reconhecimento da Dispensa de Licitação nº 012/2022, de autoria do Sr. Geferson 

Moreira do Carmo, Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, cujo objeto é a 

Prestação de Serviço de Consultoria na elaboração, encaminhamento e acompanhamento de Projetos 

junto a Plataforma Mais Brasil (antigo SICONV) e no SIGTV, uma vez que o processo se encontra 

devidamente instruído, contendo a documentação necessária, parecer da Assessoria Jurídica acerca da 

legalidade da contratação, e existência da disponibilidade orçamentária suficiente à aquisição, conforme 

informado pelo setor contábil, a ser enquadrado na seguinte dotação:  

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

20002 - Secretaria Municipal Administração e Planejamento 

 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA:  

3390390000 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

 

Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, 01 de fevereiro de 2022. 

 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal   
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 006-2/2022 VINCULADO A DISPENSA Nº 012/2022 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – 

PRESERVAR – PROJETOS EDUCACIONAIS E SOCIAIS DO VALE DO RIO DAS CONTAS LTDA CNPJ 

nº 05.609.314/0001-00 – OBJETO: Prestação de Serviço de Consultoria na elaboração, encaminhamento 

e acompanhamento de Projetos junto a Plataforma Mais Brasil (antigo SICONV) e no SIGTV; Data do 

Contrato: 01/02/2022; Prazo: 31/12/2022; Valor do Contrato R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos 

reais). Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente 

divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 01 de 

fevereiro de 2022 – Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2022, VINCULADO AO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 048/2022 

 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, necessita da Contratação de 

empresa para prestação de serviços de levantamento topográfico planialtimétrico em diversas 

localidades do Município de Bom Jesus da Serra, Bahia. 

 

CONSIDERANDO as disposições previstas no art. 24, inciso II, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho 

de 1993;  

 

CONSIDERANDO o parecer emitido pela assessoria jurídica que opinando pela legalidade da prestação 

de serviço a ser efetuada através de Dispensa de licitação, por estarem presentes requisitos previstos 

nos art. 24, inciso II, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993; 

 

CONSIDERANDO que a empresa RWR CARACAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 44.742.993/0001-42, 

com sede na Rua Zeferino Correia, nº 77, Sala 306, Bairro Centro, Vitória da Conquista, Bahia, CEP 

45.000-520, apresentou o melhor preço dentre os fornecedores pesquisados e possui os requisitos 

exigidos; 

 

CONSIDERANDO que a empresa RWR CARACAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 44.742.993/0001-42, 

apresentou a esta Comissão de Licitação os documentos que demonstram a sua idoneidade e a sua 

regularidade jurídica e fiscal; 

 

CONSIDERANDO que há disponibilidade de recursos financeiros para arcar com os custos da prestação 

dos serviços, conforme informação do setor contabilidade deste Município, o qual informa a seguinte 

dotação orçamentária para a prestação de serviço: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

20007 – Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
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ELEMENTO DE DESPESA:  

3390390000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

  

RECONHECE a Dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, referente à 

Contratação de empresa para prestação de serviços de levantamento topográfico planialtimétrico em 

diversas localidades do Município de Bom Jesus da Serra, Bahia, junto à empresa RWR CARACAS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 44.742.993/0001-42, com sede na Rua Zeferino Correia, nº 77, Sala 306, 

Bairro Centro, Vitória da Conquista, Bahia, CEP 45.000-520, devendo o instrumento contratual ser 

celebrado com observância das regras previstas na Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, 18 de fevereiro de 2022. 

 

__________________ 

Sandra Aparecida Oliveira de Eça  

MEMBRO 

________________________ 

Geferson Moreira do Carmo  

 PRESIDENTE DA CPL 

________________________ 

Valtenor José dos Santos 

MEMBRO 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2022   

ATA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

Ao dezoito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, na sala do setor de licitações e contratos, 

localizada na sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, situada à Praça Vitorino José Alves, nº 

112, Centro, Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 

Licitação, nomeada pelo Decreto nº 184/2021 de 12 de Abril de 2021, composta por: Geferson Moreira do 

Carmo e membros Sandra Aparecida Oliveira de Eça e Valtenor José dos Santos, para, sobre a presidência 

do primeiro, avaliar e decidir acerca da Contratação de empresa para prestação de serviços de 

levantamento topográfico planialtimétrico em diversas localidades do Município de Bom Jesus da Serra, 

Bahia. Tendo esta CPL, após análise dos autos, chegado à conclusão que para atender as exigências e 

necessidades deste Município, a empresa RWR CARACAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

44.742.993/0001-42, com sede na Rua Zeferino Correia, nº 77, Sala 306, Bairro Centro, Vitória da 

Conquista, Bahia, CEP 45.000-520, que conta com ampla experiência e possui todos os requisitos 

indispensáveis à prestação de serviço de forma singular e diferenciada, atendendo às necessidades do 

Município. Verificou-se que o parecer da Assessoria Jurídica foi favorável à prestação dos serviços direta 

por meio de Dispensa de licitação. Ademais, esta comissão verificou que consta dos autos comprovação da 

singularidade da prestação de serviço, assim como da notória especialização técnica da empresa. Por fim, 

constatou-se que o preço se encontra dentro do padrão de valor de prestação de serviço. Ante o exposto, 

resolve esta Comissão Permanente de Licitação, com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, 

considerar dispensável o Processo Licitatório, manifestando favoravelmente à contratação da empresa 

RWR CARACAS LTDA, para a prestação de serviço solicitado, sendo o valor a ser pago como 

contraprestação considerado razoável dentro das condições normais da prestação de serviço, qual seja o 

valor global R$ 8.000,00 (oito mil reais). Segue em anexo termo de Reconhecimento da Dispensa de 

licitação com as devidas justificativas, devendo ser publicado e encaminhado para a Secretária do 

Município, se concordando, emita o termo de ratificação. Nada mais havendo, pelo Presidente foi 

determinado que fosse encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata para os fins de direito. 

 

 

_____________________________ 

Sandra Aparecida Oliveira De Eça  

MEMBRO 

________________________ 

Geferson Moreira do Carmo 

PRESIDENTE DA CPL 

________________________ 

Valtenor José dos Santos  

MEMBRO 
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 013/2022 

 

RATIFICO o ato de Reconhecimento da Dispensa de Licitação nº 013/2022, de autoria do Sr. Geferson 

Moreira do Carmo, Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, cujo objeto é a 

Contratação de empresa para prestação de serviços de levantamento topográfico planialtimétrico em 

diversas localidades do Município de Bom Jesus da Serra, Bahia, uma vez que o processo se encontra 

devidamente instruído, contendo a documentação necessária, parecer da Assessoria Jurídica acerca da 

legalidade da contratação, e existência da disponibilidade orçamentária suficiente à prestação dos 

serviços, conforme informado pelo setor contábil, a ser enquadrado na seguinte dotação:  

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

20007 – Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

 

ELEMENTO DE DESPESA:  

3390390000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, 18 de fevereiro de 2022. 

 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal   
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 009-2/2022 VINCULADO A DISPENSA Nº 013/2022 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – RWR 

CARACAS LTDA CNPJ nº 44.742.993/0001-42 – OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 

serviços de levantamento topográfico planialtimétrico em diversas localidades do Município de Bom Jesus 

da Serra, Bahia; Data do Contrato: 18/02/2022; Prazo: 31/03/2022; Valor do Contrato R$ 8.000,00 (oito 

mil reais). Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente 

divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 18 de 

fevereiro de 2022 – Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 015/2022, VINCULADO AO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 050/2022 

 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, necessita da Locação de 

uma Máquina Motoniveladora, para manutenção das estradas vicinais deste município, através do 

Consórcio com o CISUDOESTE e o Município de Bom Jesus da Serra - Bahia. 

 

CONSIDERANDO as disposições previstas no art. 24, inciso II, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho 

de 1993;  

 

CONSIDERANDO o parecer emitido pela assessoria jurídica que opinando pela legalidade da prestação 

de serviço a ser efetuada através de Dispensa de licitação, por estarem presentes requisitos previstos 

nos art. 24, inciso II, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993; 

 

CONSIDERANDO que a empresa CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUDOESTE DA BAHIA - 

CISUDOESTE, inscrita no CNPJ sob n° 11.726.046/0001-09, com sede na Rua Cardeal da Silva, S/N, 

Centro, CEP: 45.260-000, Poções, Bahia, apresentou o melhor preço dentre os fornecedores 

pesquisados e possui os requisitos exigidos; 

 

CONSIDERANDO que a empresa CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUDOESTE DA BAHIA - 

CISUDOESTE, inscrita no CNPJ sob n° 11.726.046/0001-09, apresentou a esta Comissão de Licitação 

os documentos que demonstram a sua idoneidade e a sua regularidade jurídica e fiscal; 

 

CONSIDERANDO que há disponibilidade de recursos financeiros para arcar com os custos da prestação 

dos serviços, conforme informação do setor contabilidade deste Município, o qual informa a seguinte 

dotação orçamentária para a prestação de serviço: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

20007 – Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
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ELEMENTO DE DESPESA:  

3390390000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

  

RECONHECE a Dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, referente à 

Locação de uma Máquina Motoniveladora, para manutenção das estradas vicinais deste município, 

através do Consórcio com o CISUDOESTE e o Município de Bom Jesus da Serra - Bahia, junto à 

empresa CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUDOESTE DA BAHIA - CISUDOESTE, inscrita no 

CNPJ sob n° 11.726.046/0001-09, com sede na Rua Cardeal da Silva, S/N, Centro, CEP: 45.260-000, 

Poções, Bahia, devendo o instrumento contratual ser celebrado com observância das regras previstas na 

Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, 10 de fevereiro de 2022. 

 

__________________ 

Sandra Aparecida Oliveira de Eça  

MEMBRO 

________________________ 

Geferson Moreira do Carmo  

 PRESIDENTE DA CPL 

________________________ 

Valtenor José dos Santos 

MEMBRO 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 015/2022   

ATA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

Ao dez dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, na sala do setor de licitações e contratos, 

localizada na sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, situada à Praça Vitorino José Alves, nº 

112, Centro, Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 

Licitação, nomeada pelo Decreto nº 184/2021 de 12 de Abril de 2021, composta por: Geferson Moreira do 

Carmo e membros Sandra Aparecida Oliveira de Eça e Valtenor José dos Santos, para, sobre a presidência 

do primeiro, avaliar e decidir acerca da Contratação de empresa para prestação de serviços de 

levantamento topográfico planialtimétrico em diversas localidades do Município de Bom Jesus da Serra, 

Bahia. Tendo esta CPL, após análise dos autos, chegado à conclusão que para atender as exigências e 

necessidades deste Município, a empresa CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUDOESTE DA BAHIA - 

CISUDOESTE, inscrita no CNPJ sob n° 11.726.046/0001-09, com sede na Rua Cardeal da Silva, S/N, 

Centro, CEP: 45.260-000, Poções, Bahia, que conta com ampla experiência e possui todos os requisitos 

indispensáveis à prestação de serviço de forma singular e diferenciada, atendendo às necessidades do 

Município. Verificou-se que o parecer da Assessoria Jurídica foi favorável à prestação dos serviços direta 

por meio de Dispensa de licitação. Ademais, esta comissão verificou que consta dos autos comprovação da 

singularidade da prestação de serviço, assim como da notória especialização técnica da empresa. Por fim, 

constatou-se que o preço se encontra dentro do padrão de valor de prestação de serviço. Ante o exposto, 

resolve esta Comissão Permanente de Licitação, com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, 

considerar dispensável o Processo Licitatório, manifestando favoravelmente à contratação da empresa 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUDOESTE DA BAHIA - CISUDOESTE, para a prestação de serviço 

solicitado, sendo o valor a ser pago como contraprestação considerado razoável dentro das condições 

normais da prestação de serviço, qual seja o valor global R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Segue em anexo termo de Reconhecimento da Dispensa de licitação com as devidas justificativas, devendo 

ser publicado e encaminhado para a Secretária do Município, se concordando, emita o termo de ratificação. 

Nada mais havendo, pelo Presidente foi determinado que fosse encerrada a sessão, lavrando-se a presente 

ata para os fins de direito. 

 

 

_____________________________ 

Sandra Aparecida Oliveira De Eça  

MEMBRO 

________________________ 

Geferson Moreira do Carmo 

PRESIDENTE DA CPL 

________________________ 

Valtenor José dos Santos  

MEMBRO 
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 015/2022 

 

RATIFICO o ato de Reconhecimento da Dispensa de Licitação nº 015/2022, de autoria do Sr. Geferson 

Moreira do Carmo, Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, cujo objeto é a 

Locação de uma Máquina Motoniveladora, para manutenção das estradas vicinais deste município, 

através do Consórcio com o CISUDOESTE e o Município de Bom Jesus da Serra - Bahia, uma vez que o 

processo se encontra devidamente instruído, contendo a documentação necessária, parecer da 

Assessoria Jurídica acerca da legalidade da contratação, e existência da disponibilidade orçamentária 

suficiente à prestação dos serviços, conforme informado pelo setor contábil, a ser enquadrado na 

seguinte dotação:  

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

20007 – Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

 

ELEMENTO DE DESPESA:  

3390390000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, 10 de fevereiro de 2022. 

 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal   
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 032-2/2022 VINCULADO A DISPENSA Nº 015/2022 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUDOESTE DA BAHIA - CISUDOESTE CNPJ nº 11.726.046/0001-

09 – OBJETO: Locação de uma Máquina Motoniveladora, para manutenção das estradas vicinais deste 

município, através do Consórcio com o CISUDOESTE e o Município de Bom Jesus da Serra - Bahia; Data 

do Contrato: 10/02/2022; Prazo: 10/05/2022; Valor do Contrato R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente 

divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 10 de 

fevereiro de 2022 – Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 016/2022, VINCULADO AO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2022 

 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Saúde, necessita da manutenção e reparação de 

aparelhos e instrumentos odontológicos para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do 

Município de Bom Jesus da Serra, Bahia. 

 

CONSIDERANDO as disposições previstas no art. 75, inciso II, da Lei Federal Nº 14.133/2021;  

 

CONSIDERANDO o parecer emitido pela assessoria jurídica que opinando pela legalidade da prestação 

do serviço a ser efetuada através de Dispensa de licitação, por estarem presentes requisitos previstos 

nos arts. 72 e 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021; 

 

CONSIDERANDO que a empresa SERCOL ODONTO MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

07.168.405/0001-82, com sede na Avenida Vivaldo Mendes Ferraz, n.º 6, Bairro Centro, cidade de Vitoria 

da Conquista, estado da Bahia, apresentou o melhor preço dentre os fornecedores pesquisados e possui 

os requisitos exigidos; 

 

CONSIDERANDO que a empresa SERCOL ODONTO MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

07.168.405/0001-82, apresentou a esta Comissão de Licitação os documentos que demonstram a sua 

idoneidade e a sua regularidade jurídica e fiscal; 

 

CONSIDERANDO que há disponibilidade de recursos financeiros para arcar com os custos da prestação 

dos serviços, conforme informação do setor contabilidade deste Município, o qual informa a seguinte 

dotação orçamentária para a prestação dos serviços: 

 

ÓRGÃO:  

21000 – Fundo Municipal de Saúde 

 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA:  

3390390000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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 RECONHECE a Dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, 

referente à Contratação de empresa especializada em manutenção e reparação de aparelhos e 

instrumentos odontológicos para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Bom 

Jesus da Serra, Bahia, junto à empresa SERCOL ODONTO MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

07.168.405/0001-82, com sede na Avenida Vivaldo Mendes Ferraz, n.º 6, Bairro Centro, cidade de Vitoria 

da Conquista, estado da Bahia, devendo o instrumento contratual ser celebrado com observância das 

regras previstas na Lei n° 14.133/2021. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, 01 de fevereiro de 2022. 

 

__________________ 

Sandra Aparecida Oliveira de Eça  

MEMBRO 

________________________ 

Geferson Moreira do Carmo  

 PRESIDENTE DA CPL 

________________________ 

Valtenor José dos Santos 

MEMBRO 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 016/2022   

ATA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

Ao primeiro dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, na sala do setor de licitações e 

contratos, localizada na sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, situada à Praça 

Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia, reuniram-se os 

membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 184/2021 de 12 de 

Abril de 2021, composta por Geferson Moreira do Carmo e membros Sandra Aparecida Oliveira 

de Eça e Valtenor José dos Santos, para, sobre a presidência do primeiro, avaliar e decidir acerca 

da Contratação de empresa especializada em manutenção e reparação de aparelhos e 

instrumentos odontológicos para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município 

de Bom Jesus da Serra, Bahia. Tendo está CPL, após análise dos autos, chegado à conclusão 

que para atender as exigências e necessidades deste Município, a empresa SERCOL ODONTO 

MÉDICOS LTDA, Inscrita no CNPJ sob n° 07.168.405/0001-82, com sede na Avenida Vivaldo 

Mendes Ferraz, n.º 6, Bairro Centro, cidade de Vitoria da Conquista, estado da Bahia, que conta 

com ampla experiência e possui todos os requisitos indispensáveis à prestação dos serviços de 

forma singular e diferenciada, atendendo às necessidades do Município. Verificou-se que o 

parecer da Assessoria Jurídica foi favorável à aquisição direta por meio de Dispensa de licitação. 

Ademais, esta comissão verificou que consta dos autos comprovação da singularidade da 

prestação dos serviços, assim como da notória especialização técnica da empresa. Por fim, 

constatou-se que o preço se encontra dentro do padrão de valor de mercado. Ante o exposto, 

resolve esta Comissão Permanente de Licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, considerar dispensável o Processo Licitatório, manifestando favoravelmente à 

contratação da SERCOL ODONTO MÉDICOS LTDA, para aquisição solicitada, sendo o valor a 

ser pago como contraprestação considerado razoável dentro das condições normais de prestação 

dos serviços, qual seja o valor global de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). Segue em anexo 

termo de Reconhecimento da Dispensa de licitação com as devidas justificativas, devendo ser 

publicado e encaminhado para a Secretaria do Município, se concordando, emita o termo de 

ratificação. Nada mais havendo, pelo Presidente foi determinado que fosse encerrada a sessão, 

lavrando-se a presente ata para os fins de direito. 

 

__________________ 

Sandra Aparecida Oliveira De Eça  

MEMBRO 

________________________ 

Geferson Moreira do Carmo 

PRESIDENTE DA CPL 

________________________ 

Valtenor José dos Santos  

MEMBRO 



TerçaFeira

26 de Abril de 2022

Edição nº 233

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 
ESTADO DA BAHIA  

Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra- Bahia.  
Fone/Fax: 77 3461-1012 

 

  

 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 016/2022 

 

RATIFICO o ato de Reconhecimento da Dispensa de Licitação nº 016/2022, de autoria do Sr. Geferson 

Moreira do Carmo, Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, cujo objeto 

Contratação de empresa especializada em manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos 

odontológicos para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Bom Jesus da 

Serra, Bahia, uma vez que o processo se encontra devidamente instruído, contendo a documentação 

necessária, parecer da Assessoria Jurídica acerca da legalidade da contratação, e existência da 

disponibilidade orçamentária suficiente à prestação dos serviços, conforme informado pelo setor contábil, 

a ser enquadrado na seguinte dotação:  

 

ÓRGÃO:  

21000 – Fundo Municipal de Saúde 

 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA:  

3390390000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, 01 de fevereiro de 2022. 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal   
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 005-2/2022 VINCULADO A DISPENSA Nº 016/2022 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – 

SERCOL ODONTO MÉDICOS LTDA CNPJ sob o nº 07.168.405/0001-82 – OBJETO: Contratação de 

empresa especializada em manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos odontológicos para 

atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Bom Jesus da Serra, Bahia; Data do 

Contrato 01/02/2022; Prazo: 31/12/2022; Valor do Contrato R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). Certifico 

para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com 

publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 01 de fevereiro de 2022 – 

Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2022, VINCULADO AO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 052/2022 

 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Educação necessita da Aquisição de Utensílios Domésticos; 

 

CONSIDERANDO as disposições previstas no art. 75, inciso II, da Lei Federal Nº 14.133/2021;  

 

CONSIDERANDO o parecer emitido pela assessoria jurídica que opinando pela legalidade da aquisição a ser 

efetuada através de Dispensa de licitação, por estarem presentes requisitos previstos nos arts. 72 e 75, inciso II, da 

Lei nº 14.133/2021; 

 

CONSIDERANDO que a empresa ARFA – DISTRIBUIDORA DE ULTILIDADES DOMESTICA LTDA, sediada na 

Rua Catão Ferraz, n° 190, Bairro, Centro, Vitória da Conquista, Bahia, CEP 45.015 - 040, apresentou o melhor 

preço dentre os fornecedores pesquisados e possui os requisitos exigidos; 

 

CONSIDERANDO que a empresa ARFA – DISTRIBUIDORA DE ULTILIDADES DOMESTICA LTDA apresentou a 

esta Comissão de Licitação os documentos que demonstram a sua idoneidade e a sua regularidade jurídica e 

fiscal; 

 

CONSIDERANDO que há disponibilidade de recursos financeiros para arcar com os custos da aquisição, conforme 

informação do setor contabilidade deste Município, o qual informa a seguinte dotação orçamentária para a 

aquisição: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

23000 – Fundo Municipal de Educação 

 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA:  

3390300000 – Material de Consumo 

 

RECONHECE a Dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, referente à 

aquisição de Utensílios Domésticos, junto à empresa ARFA – DISTRIBUIDORA DE ULTILIDADES DOMESTICA 

LTDA, sediada na Rua Catão Ferraz, n° 190, Bairro, Centro, Vitória da Conquista, Bahia, CEP 45.015 - 040, 

devendo o instrumento contratual ser celebrado com observância das regras previstas na Lei n° 14.133/2021. 
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Registre-se e Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, 24 de fevereiro de 2022. 

 

__________________ 

Sandra Aparecida Oliveira de Eça  

MEMBRO 

________________________ 

Geferson Moreira do Carmo  

 PRESIDENTE DA CPL 

________________________ 

Valtenor José dos Santos 

MEMBRO 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2022   

ATA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, na sala do setor de licitações e 

contratos, localizada na sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, situada à Praça Vitorino José 

Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia, reuniram-se os membros da Comissão 

Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 184/2021 de 12 de Abril de 2021, composta por: 

Geferson Moreira do Carmo e membros Sandra Aparecida Oliveira de Eça e Valtenor José dos Santos, 

para, sobre a presidência do primeiro, avaliar e decidir acerca da aquisição de Utensílios Domésticos. 

Tendo esta CPL, após análise dos autos, chegado à conclusão que para atender as exigências e 

necessidades deste Município, a empresa ARFA – DISTRIBUIDORA DE ULTILIDADES DOMESTICA 

LTDA, Sediada na Rua Catão Ferraz, n° 190, Bairro, Centro, Vitória da Conquista, Bahia, CEP 45.015 - 

040, que conta com ampla experiência e possui todos os requisitos indispensáveis à aquisição de forma 

singular e diferenciada, atendendo às necessidades do Município. Verificou-se que o parecer da Assessoria 

Jurídica foi favorável à aquisição direta por meio de Dispensa de licitação. Ademais, esta comissão verificou 

que consta dos autos comprovação da singularidade da aquisição, assim como da notória especialização 

técnica da empresa. Por fim, constatou-se que o preço se encontra dentro do padrão de valor de aquisição. 

Ante o exposto, resolve esta Comissão Permanente de Licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da 

Lei nº 14.133/2021, considerar dispensável o Processo Licitatório, manifestando favoravelmente à 

contratação da ARFA – DISTRIBUIDORA DE ULTILIDADES DOMESTICA LTDA, para aquisição solicitada, 

sendo o valor a ser pago como contraprestação considerado razoável dentro das condições normais de 

aquisição, qual seja o valor global R$ 16.413,40 (dezesseis mil quatrocentos e treze reais e quarenta 

centavos). Segue em anexo termo de Reconhecimento da Dispensa de licitação com as devidas 

justificativas, devendo ser publicado e encaminhado para a Secretária do Município, se concordando, emita 

o termo de ratificação. Nada mais havendo, pela Presidente foi determinado que fosse encerrada a sessão, 

lavrando-se a presente ata para os fins de direito. 

 

 

__________________ 

Sandra Aparecida Oliveira De Eça  

MEMBRO 

________________________ 

Geferson Moreira do Carmo 

PRESIDENTE DA CPL 

________________________ 

Valtenor José dos Santos  

MEMBRO 
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 017/2022 

 

RATIFICO o ato de Reconhecimento da Dispensa de Licitação nº 017/2022, de autoria do Sr. Geferson Moreira do 

Carmo, Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, cujo objeto é a aquisição de Utensílios 

Domésticos, uma vez que o processo se encontra devidamente instruído, contendo a documentação necessária, 

parecer da Assessoria Jurídica acerca da legalidade da contratação, e existência da disponibilidade orçamentária 

suficiente à aquisição, conforme informado pelo setor contábil, a ser enquadrado na seguinte dotação:  

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

23000 – Fundo Municipal de Educação 

 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA:  

3390300000 – Material de Consumo 

 

Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, 24 de fevereiro de 2022. 

 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal   
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 026-2/2022 VINCULADO A DISPENSA Nº 017/2022 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – ARFA – 

DISTRIBUIDORA DE ULTILIDADES DOMESTICA LTDA CNPJ nº 02.688.457/0001 – 66 – OBJETO: Aquisição de 

Utensílios Domésticos destinados para Secretaria Municipal de Educação, deste município; Data do Contrato: 

24/02/2022; Prazo: 30/04/2022; Valor do Contrato R$ 16.413,40 (dezesseis mil quatrocentos e treze reais e 

quarenta centavos). Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente 

divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 24 de fevereiro de 

2022 – Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018/2022, VINCULADO AO 

PROCESSO ADMINISTRATIIO N° 041/2022 

 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Educação, necessita da Prestação de serviço na 

criação e manipulação de Banco de Dados do levantamento geoprocessado das rotas escolares com 

capacitação de equipe do município de Bom Jesus da Serra, Bahia. 

 

CONSIDERANDO as disposições previstas no art. 24, inciso II, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho 

de 1993;  

 

CONSIDERANDO o parecer emitido pela assessoria jurídica que opinando pela legalidade da prestação 

de serviços a ser efetuada através de Dispensa de licitação, por estarem presentes requisitos previstos 

nos art. 24, inciso II, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993; 

 

CONSIDERANDO que o Sr. RICARDO DA SILVA PAIVA, inscrito no CPF sob n° 933.958.685-91, 

residente na Rua H, n.º 6, Urbis IV, Bairro: Zabelê, CEP 45.077-056, cidade de Vitória da Conquista, 

estado da Bahia, apresentou o melhor preço dentre os fornecedores pesquisados e possui os requisitos 

exigidos; 

 

CONSIDERANDO que o Sr. RICARDO DA SILVA PAIVA, inscrito no CPF sob n° 933.958.685-91, 

apresentou a esta Comissão de Licitação os documentos que demonstram a sua idoneidade e a sua 

regularidade jurídica e fiscal; 

 

CONSIDERANDO que há disponibilidade de recursos financeiros para arcar com os custos da prestação 

dos serviços, conforme informação do setor contabilidade deste Município, o qual informa a seguinte 

dotação orçamentária para a prestação de serviço: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

23000 – Fundo Municipal de Educação de Bom Jesus da Serra 

 

AÇÃO: 

2033 – Manutenção das Ações Educacionais 
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DESPESA ORÇAMENTÁRIA:  

3390360000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

  

RECONHECE a Dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, referente à 

Prestação de serviço na criação e manipulação de Banco de Dados do levantamento geoprocessado das 

rotas escolares com capacitação de equipe do município de Bom Jesus da Serra, Bahia, junto ao Sr. 

RICARDO DA SILVA PAIVA, inscrito no CPF sob n° 933.958.685-91, residente na Rua H, n.º 6, Urbis 

IV, Bairro: Zabelê, CEP 45.077-056, cidade de Vitória da Conquista, estado da Bahia, devendo o 

instrumento contratual ser celebrado com observância das regras previstas na Lei n° 8.666 de 21 de 

junho de 1993. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, 10 de fevereiro de 2022. 

 

__________________ 

Sandra Aparecida Oliveira de Eça  

MEMBRO 

________________________ 

Geferson Moreira do Carmo  

 PRESIDENTE DA CPL 

________________________ 

Valtenor José dos Santos 

MEMBRO 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018/2022   

ATA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

Aos dez dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, na sala do setor de licitações e contratos, 

localizada na sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, situada à Praça Vitorino José Alves, nº 

112, Centro, Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 

Licitação, nomeada pelo Decreto nº 184/2021 de 12 de Abril de 2021, composta por: Geferson Moreira do 

Carmo e membros Sandra Aparecida Oliveira de Eça e Valtenor José dos Santos, para, sobre a presidência 

do primeiro, avaliar e decidir acerca da Prestação de serviço na criação e manipulação de Banco de Dados 

do levantamento geoprocessado das rotas escolares com capacitação de equipe do município de Bom 

Jesus da Serra, Bahia. Tendo esta CPL, após análise dos autos, chegado à conclusão que para atender as 

exigências e necessidades deste Município, ao Sr. RICARDO DA SILVA PAIVA, inscrito no CPF sob n° 

933.958.685-91, residente na Rua H, n.º 6, Urbis IV, Bairro: Zabelê, CEP 45.077-056, cidade de Vitória da 

Conquista, estado da Bahia, que conta com ampla experiência e possui todos os requisitos indispensáveis 

à prestação de serviço de forma singular e diferenciada, atendendo às necessidades do Município. 

Verificou-se que o parecer da Assessoria Jurídica foi favorável à prestação dos serviços direta por meio de 

Dispensa de licitação. Ademais, esta comissão verificou que consta dos autos comprovação da 

singularidade da prestação de serviço, assim como da notória especialização técnica. Por fim, constatou-se 

que o preço se encontra dentro do padrão de valor de prestação de serviço. Ante o exposto, resolve esta 

Comissão Permanente de Licitação, com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, considerar 

dispensável o Processo Licitatório, manifestando favoravelmente à contratação do Sr. RICARDO DA SILVA 

PAIVA, para a prestação de serviço solicitado, sendo o valor a ser pago como contraprestação considerado 

razoável dentro das condições normais de aquisição, qual seja o valor global R$ 7.500,00 (sete mil e 

quinhentos reais). Segue em anexo termo de Reconhecimento da Dispensa de licitação com as devidas 

justificativas, devendo ser publicado e encaminhado para a Secretária do Município, se concordando, emita 

o termo de ratificação. Nada mais havendo, pelo Presidente foi determinado que fosse encerrada a sessão, 

lavrando-se a presente ata para os fins de direito. 

 

 

_____________________________ 

Sandra Aparecida Oliveira De Eça  

MEMBRO 

________________________ 

Geferson Moreira do Carmo 

PRESIDENTE DA CPL 

________________________ 

Valtenor José dos Santos  

MEMBRO 
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 018/2022 

 

RATIFICO o ato de Reconhecimento da Dispensa de Licitação nº 018/2022, de autoria do Sr. Geferson 

Moreira do Carmo, Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, cujo objeto é a 

Prestação de serviço na criação e manipulação de Banco de Dados do levantamento geoprocessado das 

rotas escolares com capacitação de equipe do município de Bom Jesus da Serra, Bahia, uma vez que o 

processo se encontra devidamente instruído, contendo a documentação necessária, parecer da 

Assessoria Jurídica acerca da legalidade da contratação, e existência da disponibilidade orçamentária 

suficiente à prestação dos serviços, conforme informado pelo setor contábil, a ser enquadrado na 

seguinte dotação:  

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

23000 – Fundo Municipal de Educação de Bom Jesus da Serra 

 

AÇÃO: 

2033 – Manutenção das Ações Educacionais 

 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA:  

3390360000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

 

Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, 10 de fevereiro de 2022. 

 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal   
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 007-2/2022 VINCULADO A DISPENSA Nº 018/2022 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – 

RICARDO DA SILVA PAIVA CPF nº 933.958.685-91 – OBJETO: Prestação de serviço na criação e 

manipulação de Banco de Dados do levantamento geoprocessado das rotas escolares com capacitação 

de equipe do município de Bom Jesus da Serra, Bahia; Data do Contrato: 10/02/2022; Prazo: 10/03/2022; 

Valor do Contrato R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). Certifico para fins de prova, a quem de 

direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura 

por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 10 de fevereiro de 2022 – Jornando Vilasboas Alves – 

Prefeito Municipal. 
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 021/2022, VINCULADO AO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042/2022 

 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO que as Secretarias Municipais necessitam da prestação do serviço de telefonia 

móvel, com disponibilização de até 30 (trinta) linhas habilitadas com chips telefônicos em regime de 

comodato e com pacote de dados. 

 

CONSIDERANDO as disposições previstas no art. 24, inciso II, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho 

de 1993;  

 

CONSIDERANDO o parecer emitido pela assessoria jurídica que opinando pela legalidade da prestação 

de serviço a ser efetuada através de Dispensa de licitação, por estarem presentes requisitos previstos 

nos art. 24, inciso II, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993; 

 

CONSIDERANDO que a empresa CLARO S/A, inscrita no CNPJ sob n° 40.432.544/0001-47, com sede 

na Rua Henri Dunant, N° 780 – Torres A e B – Santo Amaro, São Paulo, CEP 04.709-110, apresentou o 

melhor preço dentre os fornecedores pesquisados e possui os requisitos exigidos; 

 

CONSIDERANDO que a empresa CLARO S/A, inscrita no CNPJ sob n° 40.432.544/0001-47, 

apresentou a esta Comissão de Licitação os documentos que demonstram a sua idoneidade e a sua 

regularidade jurídica e fiscal; 

 

CONSIDERANDO que há disponibilidade de recursos financeiros para arcar com os custos da prestação 

dos serviços, conforme informação do setor contabilidade deste Município, o qual informa a seguinte 

dotação orçamentária para a prestação de serviço: 

 

ÓRGÃO: 

21000 – Fundo Municipal de Saúde de Bom Jesus da Serra 

22000 – Fundo Municipal de Assistência Social de Bom Jesus da Serra 



TerçaFeira

26 de Abril de 2022

Edição nº 233

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 
ESTADO DA BAHIA  

Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra- Bahia.  
Fone/Fax: 77 3461-1012 

 

  

23000 – Fundo Municipal de Educação de Bom Jesus da Serra 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

20002 – Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

ELEMENTO DE DESPESA:  

3390390000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

  

RECONHECE a Dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, referente à 

Contratação de empresa especializada em prestação do serviço de telefonia móvel, com disponibilização 

de até 30 (trinta) linhas habilitadas com chips telefônicos em regime de comodato e com pacote de 

dados, conforme Termo de Referência, com cobertura mínima no município de Bom Jesus da Serra, 

Bahia, junto à empresa CLARO S/A, inscrita no CNPJ sob n° 40.432.544/0001-47, com sede na Rua 

Henri Dunant, N° 780 – Torres A e B – Santo Amaro, São Paulo, CEP 04.709-110, devendo o 

instrumento contratual ser celebrado com observância das regras previstas na Lei n° 8.666 de 21 de 

junho de 1993. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, 18 de fevereiro de 2022. 

 

__________________ 

Sandra Aparecida Oliveira de Eça  

MEMBRO 

________________________ 

Geferson Moreira do Carmo  

 PRESIDENTE DA CPL 

________________________ 

Valtenor José dos Santos 

MEMBRO 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 021/2022   

ATA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

Ao dezoito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, na sala do setor de licitações e contratos, 

localizada na sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, situada à Praça Vitorino José Alves, nº 

112, Centro, Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 

Licitação, nomeada pelo Decreto nº 184/2021 de 12 de Abril de 2021, composta por: Geferson Moreira do 

Carmo e membros Sandra Aparecida Oliveira de Eça e Valtenor José dos Santos, para, sobre a presidência 

do primeiro, avaliar e decidir acerca da Contratação de empresa especializada em prestação do serviço de 

telefonia móvel, com disponibilização de até 30 (trinta) linhas habilitadas com chips telefônicos em regime 

de comodato e com pacote de dados, conforme Termo de Referência, com cobertura mínima no município 

de Bom Jesus da Serra, Bahia. Tendo esta CPL, após análise dos autos, chegado à conclusão que para 

atender as exigências e necessidades deste Município, a empresa CLARO S/A, inscrita no CNPJ sob n° 

40.432.544/0001-47, com sede na Rua Henri Dunant, N° 780 – Torres A e B – Santo Amaro, CEP 04.709-

110 – São Paulo, que conta com ampla experiência e possui todos os requisitos indispensáveis à prestação 

de serviço de forma singular e diferenciada, atendendo às necessidades do Município. Verificou-se que o 

parecer da Assessoria Jurídica foi favorável à prestação dos serviços direta por meio de Dispensa de 

licitação. Ademais, esta comissão verificou que consta dos autos comprovação da singularidade da 

prestação de serviço, assim como da notória especialização técnica da empresa. Por fim, constatou-se que 

o preço se encontra dentro do padrão de valor de prestação de serviço. Ante o exposto, resolve esta 

Comissão Permanente de Licitação, com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, considerar 

dispensável o Processo Licitatório, manifestando favoravelmente à contratação da empresa CLARO S/A, 

para a prestação de serviço solicitado, sendo o valor a ser pago como contraprestação considerado 

razoável dentro das condições normais da prestação de serviço, qual seja o valor global R$ 12.564,00 

(doze mil quinhentos e sessenta e quatro reais). Segue em anexo termo de Reconhecimento da Dispensa 

de licitação com as devidas justificativas, devendo ser publicado e encaminhado para a Secretária do 

Município, se concordando, emita o termo de ratificação. Nada mais havendo, pelo Presidente foi 

determinado que fosse encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata para os fins de direito. 

 

 

_____________________________ 

Sandra Aparecida Oliveira De Eça  

MEMBRO 

________________________ 

Geferson Moreira do Carmo 

PRESIDENTE DA CPL 

________________________ 

Valtenor José dos Santos  

MEMBRO 
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 021/2022 

 

RATIFICO o ato de Reconhecimento da Dispensa de Licitação nº 021/2022, de autoria do Sr. Geferson 

Moreira do Carmo, Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, cujo objeto é a 

Contratação de empresa especializada em prestação do serviço de telefonia móvel, com disponibilização 

de até 30 (trinta) linhas habilitadas com chips telefônicos em regime de comodato e com pacote de 

dados, conforme Termo de Referência, com cobertura mínima no município de Bom Jesus da Serra, 

Bahia, uma vez que o processo se encontra devidamente instruído, contendo a documentação 

necessária, parecer da Assessoria Jurídica acerca da legalidade da contratação, e existência da 

disponibilidade orçamentária suficiente à prestação dos serviços, conforme informado pelo setor contábil, 

a ser enquadrado na seguinte dotação:  

 

ÓRGÃO: 

21000 – Fundo Municipal de Saúde de Bom Jesus da Serra 

22000 – Fundo Municipal de Assistência Social de Bom Jesus da Serra 

23000 – Fundo Municipal de Educação de Bom Jesus da Serra 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

20002 – Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

ELEMENTO DE DESPESA:  

3390390000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, 18 de fevereiro de 2022. 

 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal   
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 008-2/2022 VINCULADO A DISPENSA Nº 021/2022 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – CLARO 

S/A CNPJ nº 40.432.544/0001-47 – OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação do 

serviço de telefonia móvel, com disponibilização de até 30 (trinta) linhas habilitadas com chips telefônicos 

em regime de comodato e com pacote de dados, conforme Termo de Referência, com cobertura mínima 

no município de Bom Jesus da Serra, Bahia; Data do Contrato: 18/02/2022; Prazo: 18/02/2023; Valor do 

Contrato: R$ 12.564,00 (doze mil quinhentos e sessenta e quatro reais). Certifico para fins de prova, a 

quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da 

Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 18 de fevereiro de 2022 – Jornando Vilasboas 

Alves – Prefeito Municipal. 
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ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 011/2022 

 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra, no uso da competência que lhe outorga o art.25, da Lei Federal nº 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no Parecer Jurídico emitido 

pela Assessoria Jurídica Municipal, vem formalizar a INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para 

Prestação de serviços constantes referente a tabela 1 item 7 (Serviço médicos em ultrassonografia), conforme o 

Edital de Credenciamento/Chamamento Público n° 001/2022 – FMS, em atendimento a Secretaria de Saúde, deste 

Município. Totalizando R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil e oitocentos reais), constantes do respectivo Processo de 

Inexigibilidade de Licitação 011/2022, devendo ser celebrado o contrato com o Senhor HELIO GARCIA LEITE, 

inscrito no CPF n.º 856.466.525-53 residente na Avenida Joaquim Hortelio nº 445, Bairro Recreio, Vitoria da 

Conquista - Bahia, CEP: 45.020-000. 

Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de 

direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica.  

 

Gabinete do Prefeito, 17 de fevereiro de 2022. 

 

Jornando Vilasboas Alves  

Prefeito Municipal 

 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2022 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art. 25, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993, torna público a Adjudicação do Objeto da Inexigibilidade de Licitação nº 011/2022 – para Prestação 

de serviços constantes referente a tabela 1 item 7 (Serviço médicos em ultrassonografia), conforme o Edital de 

Credenciamento/Chamamento Público n° 001/2022 – FMS, em atendimento a secretaria de Saúde deste Município, 

com o Senhor HELIO GARCIA LEITE, inscrita no CPF n.º 856.466.525-53 com endereço profissional residente na 

Avenida Joaquim Hortelio nº 445, Bairro Recreio, Vitoria da Conquista - Bahia, CEP: 45.020-000. Valor global R$ 

58.800,00 (cinquenta e oito mil e oitocentos reais). Adjudicado o objeto no dia 17 de fevereiro de 2022 Bom Jesus 

da Serra, Jornando Vilasboas Alves - Prefeito Municipal. 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DA INEXIGILIDADE N° 011/2022 

 

O Prefeito do Município de Bom Jesus da Serra, Jornando Vilasboas Alves, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o disposto no Art. 26, da Lei 8.666/93, ratifica procedimento de contratação direta por 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, embasado no Art.25, do diploma legal e concordando com o pronunciamento 

Jurídico, referente à Inexigibilidade cujo objeto é a Prestação de serviços constantes referente a tabela 1 item 7 

(Serviço médicos em ultrassonografia), conforme o Edital de Credenciamento/Chamamento Público n° 001/2022 – 

FMS, em atendimento a Secretaria de Saúde deste Município, com o Senhor HELIO GARCIA LEITE, inscrita no 

CPF n.º 856.466.525-53 residente na Avenida Joaquim Hortelio nº 445, Bairro Recreio, Vitoria da Conquista - Bahia, 

CEP: 45.020-000. Valor global R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil e oitocentos reais). Bom Jesus da Serra, Bahia, 

17 de fevereiro de 2022. Jornando Vilasboas Alves - Prefeito Municipal. 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2022  

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art. 25, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993, torna público a Homologação da Inexigibilidade de Licitação nº 011/2022 – cujo objeto é a Prestação 

de serviços constantes referente a tabela 1 item 7 (Serviço médicos em ultrassonografia), conforme o Edital de 

Credenciamento/Chamamento Público n° 001/2022 – FMS, em atendimento a secretaria de Saúde deste Município, 

com o Senhor HELIO GARCIA LEITE, inscrita no CPF n.º 856.466.525-53 residente na Avenida Joaquim Hortelio nº 

445, Bairro Recreio, Vitoria da Conquista - Bahia, CEP: 45.020-000. Valor global R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil 

e oitocentos reais). A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, HOMOLOGA o referido processo de 

inexigibilidade em 17/02/2022. Bom Jesus da Serra, Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 018-2/2022 VINCULADO A INEXIGIBILIDADE Nº 011/2022 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – HELIO GARCIA 

LEITE CPF n.º 856.466.525-53 – OBJETO: Prestação de serviços constantes referente a tabela 1 item 7 (Serviço 

médicos em ultrassonografia), conforme o Edital de Credenciamento/Chamamento Público n° 001/2022 – FMS, em 

atendimento a secretaria de Saúde deste Município; Data do Contrato: 17/02/2022; Prazo: 15/12/2022; Valor Global 

do Contrato R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil e oitocentos reais). Certifico para fins de prova, a quem de direito, 

conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias 

úteis. Bom Jesus da Serra, 17 de fevereiro de 2022 – Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 
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ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 012/2022 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra, no uso da competência que lhe outorga o art.25, da Lei Federal nº 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no Parecer Jurídico emitido 

pela Assessoria Jurídica Municipal, vem formalizar a INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para 

Prestação de serviços de permanência em plantão médico-hospitalar, de acordo com o Edital de 

Credenciamento/Chamamento Público n° 001/2022-FMS, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde deste 

Município. Totalizando R$ 93.600,00 (noventa e três mil e seiscentos reais), constantes do respectivo Processo de 

Inexigibilidade de Licitação 012/2022, devendo ser celebrado o contrato com a empresa JOSE SCHETTINI NETO 

LIMITADA, inscrita no CNPJ n.º 44.763.572/0001 - 06, com sede na Avenida Olímpio Rolim, n° 67, Centro, CEP 

45.260-000, na cidade de Poções/Ba. 

Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de 

direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica.  

 

Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2022. 

 

Jornando Vilasboas Alves  

Prefeito Municipal 

 

 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2022 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art. 25, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993, torna público a Adjudicação do Objeto da Inexigibilidade de Licitação nº 012/2022 – para Prestação 

de serviços de permanência em plantão médico-hospitalar, de acordo com o Edital de 

Credenciamento/Chamamento Público n° 001/2022-FMS, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde deste 

Município, com a empresa JOSE SCHETTINI NETO LIMITADA, inscrita no CNPJ n.º 44.763.572/0001 - 06, com 

sede na Avenida Olímpio Rolim, n° 67, Centro, CEP 45.260-000, na cidade de Poções/Ba. Valor global R$ 

93.600,00 (noventa e três mil e seiscentos reais). Adjudicado o objeto no dia 01 de fevereiro de 2022. Bom Jesus da 

Serra, Jornando Vilasboas Alves -  Prefeito Municipal. 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL INEXIGILIDADE N° 012/2022 

O Prefeito do Município de Bom Jesus da Serra, Jornando Vilasboas Alves, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o disposto no Art. 26, da Lei 8.666/93, ratifica procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de 

licitação, embasado no Art.25, do diploma legal e concordando com o pronunciamento Jurídico, referente à 

Inexigibilidade cujo objeto é a Prestação de serviços de permanência em plantão médico-hospitalar, de acordo com 

o Edital de Credenciamento/Chamamento Público n° 001/2022-FMS, em atendimento a Secretaria Municipal de 

Saúde deste Município, com a empresa JOSE SCHETTINI NETO LIMITADA, inscrita no CNPJ n.º 44.763.572/0001 

- 06, com sede na Avenida Olímpio Rolim, n° 67, Centro, CEP 45.260-000, na cidade de Poções/Ba. Valor global R$ 

93.600,00 (noventa e três mil e seiscentos reais). Bom Jesus da Serra, Bahia, 01 de fevereiro de 2022. Jornando 

Vilasboas Alves - Prefeito Municipal. 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2022  

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art. 25, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993, torna público a Homologação da Inexigibilidade de Licitação nº 012/2022 – cujo objeto é a Prestação 

de serviços de permanência em plantão médico-hospitalar, de acordo com o Edital de 

Credenciamento/Chamamento Público n° 001/2022-FMS, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde deste 

Município, com a empresa JOSE SCHETTINI NETO LIMITADA, inscrita no CNPJ n.º 44.763.572/0001 - 06, com 

sede na Avenida Olímpio Rolim, n° 67, Centro, CEP 45.260-000, na cidade de Poções/Ba. Valor global R$ 

93.600,00 (noventa e três mil e seiscentos reais). A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, HOMOLOGA o 

referido processo de inexigibilidade em 01/02/2022. Bom Jesus da Serra, Jornando Vilasboas Alves – Prefeito 

Municipal. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 019-2/2022 VINCULADO A INEXIGIBILIDADE Nº 012/2022 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – JOSE SCHETTINI 

NETO LIMITADA CNPJ n.º 44.763.572/0001 – 06 – OBJETO: Prestação de serviços de permanência em plantão 

médico-hospitalar, de acordo com o Edital de Credenciamento/Chamamento Público n° 001/2022-FMS, em 

atendimento a Secretaria Municipal de Saúde deste Município; Data do Contrato: 01/02/2022; Prazo: 31/12/2022; 

Valor Global do Contrato R$ 93.600,00 (noventa e três mil e seiscentos reais). Certifico para fins de prova, a quem 

de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 

(cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 01 de fevereiro de 2022 – Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 
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ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 013/2022 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra, no uso da competência que lhe outorga o art.25, da Lei Federal nº 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no Parecer Jurídico emitido 

pela Assessoria Jurídica Municipal, vem formalizar a INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para 

Prestação de serviços constantes referente a Tabela 01, (exames laboratoriais); conforme com o Edital de 

Credenciamento/Chamamento Público n.º 002/2022-FMS, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde deste 

Município. Totalizando R$ 28.250,00 (vinte e oito mil duzentos e cinquenta reais), constantes do respectivo 

Processo de Inexigibilidade de Licitação 013/2022, devendo ser celebrado o contrato com a empresa MEDICINA 

DIAGNÓSTICA VIDA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 10.615.941/0004 - 36, com sede na Travessa Hilário José de 

Novaes n° 23, Centro, Bom Jesus da Serra. 

Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de 

direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica.  

 

Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2022. 

 

Jornando Vilasboas Alves  

 Prefeito Municipal 

 

 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2022 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art. 25, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993, torna público a Adjudicação do Objeto da Inexigibilidade de Licitação nº 013/2022 – para Prestação 

de serviços constantes referente a Tabela 01, (exames laboratoriais); conforme com o Edital de 

Credenciamento/Chamamento Público n.º 002/2022-FMS, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde deste 

Município, com a empresa MEDICINA DIAGNÓSTICA VIDA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 10.615.941/0004 - 36, com 

sede na Travessa Hilário José de Novaes n° 23, Centro, Bom Jesus da Serra. Valor global R$ 28.250,00 (vinte e 

oito mil duzentos e cinquenta reais). Adjudicado o objeto no dia 01 de fevereiro de 2022. Bom Jesus da Serra, 

Jornando Vilasboas Alves, Prefeito Municipal. 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL INEXIGILIDADE N° 013/2022 

O Prefeito do Município de Bom Jesus da Serra, Jornando Vilasboas Alves, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o disposto no Art. 26, da Lei 8.666/93, ratifica procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de 

licitação, embasado no Art.25, do diploma legal e concordando com o pronunciamento Jurídico, referente à 

Inexigibilidade cujo objeto é a Prestação de serviços constantes referente a Tabela 01, (exames laboratoriais); 

conforme com o Edital de Credenciamento/Chamamento Público n.º 002/2022-FMS, em atendimento a Secretaria 

Municipal de Saúde deste Município, com a empresa MEDICINA DIAGNÓSTICA VIDA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 

10.615.941/0004 - 36, com sede na Travessa Hilário José de Novaes n° 23, Bairro Centro, Bom Jesus da Serra, 

Bahia. Valor global R$ 28.250,00 (vinte e oito mil duzentos e cinquenta reais). 

 

Bom Jesus da Serra, Bahia, 01 de fevereiro de 2022 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2022  

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art. 25, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993, torna público a Homologação da Inexigibilidade de Licitação nº 013/2022 – cujo objeto é a Prestação 

de serviços constantes referente a Tabela 01, (exames laboratoriais); conforme com o Edital de 

Credenciamento/Chamamento Público n.º 002/2022-FMS, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde deste 

Município, com a empresa MEDICINA DIAGNÓSTICA VIDA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 10.615.941/0004 - 36, com 

sede na Tv. Hilário José de Novaes n° 23, Centro, Bom Jesus da Serra, Bahia. Valor global R$ 28.250,00 (vinte e 

oito mil duzentos e cinquenta reais). A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, HOMOLOGA o referido 

processo de inexigibilidade em 01/02/2022. Bom Jesus da Serra, Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 020-2/2022 VINCULADO A INEXIGIBILIDADE Nº 013/2022 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – MEDICINA 

DIAGNÓSTICA VIDA LTDA, CNPJ n.º 10.615.941/0004 – 36 – OBJETO: Prestação de serviços constantes 

referente a Tabela 01, (exames laboratoriais); conforme com o Edital de Credenciamento/Chamamento Público n.º 

002/2022-FMS, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde deste Município; Data do Contrato: 01/02/2022; 

Prazo: 15/12/2022; Valor Global do Contrato R$ 28.250,00 (vinte e oito mil duzentos e cinquenta reais). Certifico 

para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no 

mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 01 de fevereiro de 2022 – Jornando Vilasboas 

Alves – Prefeito Municipal. 
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